
SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

DAS AÇÕES  

DA EXTENSÃO – SAAEX 
 

A 1
a
 fase de avaliação das propostas de ações (Programas,  Projetos  e  Cursos) será  feita 

exclusivamente por meio deste Sistema. 
 

 

 

 



Passo-a-passo 
 

A avaliação de propostas à PROEX obedece à seguinte dinâmica: 

1
a
 fase – SAAEX  

 Cada proposta será avaliada, previamente, por outros proponentes de ações no mesmo 

edital, utilizando o Sistema de Avaliações de Ações de Extensão, encontrado no Minha 

UFOP, no site da Universidade, considerando a Resolução CEPE 7609/2018. O formulário 

do Sistema de Avaliação das propostas compõe o Parecer anexo ao Edital.  

 Cada proponente deverá avaliar, no mínimo, o dobro de propostas que ele mesmo 

submeteu.  

 O parecerista de um Programa será também o parecerista dos Projetos/Cursos 

vinculados ao mesmo. 

 O sistema de avaliação fará a seleção de maneira aleatória, de forma que o parecerista 

não avalie propostas de cujas equipes faça parte.  

 O parecer da 1ª fase poderá ser favorável ou desfavorável e não terá caráter 

terminativo, significando apenas um indicativo para a análise e deliberação do Comitê de 

Extensão. 



2
a
 fase – Comitê de Extensão  

 Encerrada a 1ª fase, a proposta é encaminhada aos membros do Comitê de Extensão que 

deliberam sobre a proposta. 

 O parecer da 2ª fase é disponibilizado ao proponente pelo SGE e uma cópia é 

encaminhada, automaticamente, pelo próprio Sistema ao e-mail do proponente 

cadastrado na plataforma Minha UFOP. Sugere-se que o proponente atualize o seu e-

mail pessoal na plataforma Minha UFOP para o e-mail institucional.  

Importante:  

 O parecerista que não avaliar a(s) proposta(s) para a(s) qual(is) for designado no período 

para a citada avaliação terá suas propostas “canceladas”, sendo classificadas como 

“Cancelado por inadimplência do proponente”. 

 A proposta cancelada não segue para a 2ª Fase, não cabendo recurso quanto a esse 

procedimento. 

 A proposta que ficou sem parecer prévio na 1ª fase segue para a 2ª fase e será apreciada 

pelo Comitê de Extensão. 

 

 



 

 

 

1
a
 fase de avaliação das propostas 

 

Na 1
a
 fase, a avaliação será feita por outros proponentes de ações no mesmo edital. A 

avaliação será feita por meio do SAAEX. O parecerista deve acessá-lo pela plataforma 

Minha UFOP, visualizada no canto superior direito do site da Universidade. Entrando na 

plataforma, o parecerista acessará o SAAEX clicando no campo Extensão e no item 

Sistema de Avaliação de Ações de Extensão. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

Ao abrir o Sistema estarão disponíveis as propostas que devem ser apreciadas no Menu 

“Minhas Avaliações” clicando no item “Meus Pareceres 1
a
 Fase”. 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Clique sobre o ícone “Editar”  e será aberto o formulário para o registro do parecer: 

 



 

Ao finalizar, clique em “Salvar”. 

 

Em “Minhas Propostas” – “Pareceres 1a Fase” será possível verificar os pareceres que foram emitidos por outros proponentes 

de ações no mesmo edital na 1a fase de avaliação. Importante: Estes pareceres somente ficarão visíveis após o prazo final de 

avaliação pelo Comitê de Extensão, uma vez que a 1a Fase não terá caráter terminativo, significando apenas um indicativo para 

a análise e deliberação do Comitê de Extensão. 



 
 

 

2
a
 fase de avaliação das propostas 

 

 

Na 2
a
 fase, a avaliação será feita pelos Membros do Comitê de Extensão. A avaliação será 

feita por meio da apreciação prévia dos pareceres da 1
a
 fase disponíveis no SAAEX. O 

Membro do Comitê deve acessá-lo pela plataforma Minha UFOP, visualizada no canto 

superior direito do site da Universidade. Entrando na plataforma, o Membro do Comitê 

acessará o SAAEX clicando no campo Extensão e no item Sistema de Avaliação de Ações 

de Extensão. 

 

O parecer do Comitê ainda não será realizado por meio do SAAEX. Permanece o 

formulário disponível na página da PROEX: https://www.proex.ufop.br/documentos-e-

formularios/parceristas.   

O membro do Comitê deve preencher o formulário e enviá-lo preferencialmente em 

formato *.doc  para o e-mail naproex@ufop.edu.br nos prazos estabelecidos no Edital 

PROEX.  

mailto:naproex@ufop.edu.br


 

 

 
 

 

Ao abrir o Sistema estarão disponíveis os pareceres da 1
a
 fase no Menu “Comitê”, e as 

propostas designadas para avaliação do Comitê estarão disponíveis para apreciação ao 

clicar em  “Visualização 1
a
 Fase” 

 



 

 

 

 

 

Clique sobre o ícone “Visualizar”  e será aberto o parecer.  

 

 



 

 

 

 

 

As ações de Extensão da UFOP são orientadas pela Política Nacional de Extensão 

Universitária e regulamentadas pela Resolução CEPE 7609/2018. Leia atentamente a 

Resolução e o Edital PROEX para Ações de Extensão. 

 

 

Em caso de dúvida, entre em contato com a PROEX: naproex@ufop.edu.br 

Site: proex.ufop.br 

mailto:naproex@ufop.edu.br
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